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A IMPORTÂNCIA DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA

Quando da discussão da Emenda Constitucional no 
45/05, antes da formulação do anteprojeto e durante 
sua tramitação no Congresso, combati o denominado 
controle externo da magistratura, em artigos, inclu  sive 

para         o jornal “Folha de São Paulo”, e em audiência pública para  
a qual fui convidado pelo então presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, Senador Bernardo Cabral. Nesta, ex-
pressei meus receios, estando presentes os presidentes do 
STF, do STJ e o Ministro do TST. Meu argumento foi que a 
sociedade não poderia, por meio do poder político, controlar um 
poder técnico.

A Emenda Constitucional no 45/05, todavia, não estabeleceu 
um controle externo da magistratura, mas sim um controle interno 
mais eficiente (com nove magistrados e com a colaboração de 
quatro membros da OAB e do Ministério Público e apenas dois 
representantes do Congresso Nacional).

À evidência, a solução foi inteligente, tendo me colocado, 
de imediato, a defender tal poder correicional – mais eficiente e 
descorporativado da magistratura –, que poderia agir originária, 
concorrente e simultaneamente às Corregedorias ou Conselhos 
de cada Tribunal.

Aliás, o artigo 103-B, § 4o, inciso III, da CF declara que a 
sociedade pode reclamar diretamente ao CNJ “contra membros 
ou órgãos do Poder Judiciário”, neles incluídos os serviços 
auxiliares, e o inciso V, que cabe ao CNJ “rever de ofício ou 
mediante provocação os processos disciplinares de juízes e 
membros dos Tribunais julgados há mais de um ano”.

A experiência dos primeiros anos, sob a presidência dos 
ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Gilmar Mendes, foi 
excelente, agindo o CNJ rigorosamente de acordo com a 
interpretação que dou aos dois incisos, examinando os casos 
originária e/ou concorrentemente, ou procedendo à revisão 
de ofício ou mediante provocação das decisões regionais.

Ocorreu, portanto, nos cinco primeiros anos de sua 
atuação, um desventrar de realidades que o povo desconhecia, 
demonstrando o CNJ que se, como disse a Ministra Ellen 
Gracie, em  recente entrevista, o Poder Judiciário é o menos 
corrupto dos três poderes, a corrupção também nele existe, 

com inúmeras condenações, aposentadorias compulsórias e 
afastamento de magistrados.

Sem saudosismos, estou convencido de que a imagem do 
Poder Judiciário de hoje não se aproxima àquela do período 
em que comecei a advogar, quando os magistrados falavam 
exclusivamente nos autos e qualquer caso de corrupção – o que 
era raríssimo – escandalizava todos os operadores de Direito.

Mesmo assim, concordo com a Ministra Ellen Gracie que é o 
menos corrupto dos poderes, para isso tendo concorrido o CNJ, 
nas questões mencionadas, por exercer um trabalho purificador, 
destacando-se nele, atualmente, a figura severa, mas justa, da 
Ministra Eliana Calmon, Corregedora do Conselho.

Há em curso, todavia, um movimento para enfraquecer as 
funções do CNJ, entendendo que o órgão deveria examinar 
o comportamento ético dos magistrados apenas após o
pronunciamento de órgãos disciplinadores dos Tribunais, o 
que, de certa forma, desfiguraria a Instituição, pois ficaria à 
mercê dos Tribunais locais, exatamente contra cuja inércia foi 
criado o CNJ. Em outras palavras, a EC no 45/05 perderia 
todo o seu significado.

Em artigo publicado no jornal “Folha de São Paulo”, em 
28/08/2011, a professora Maria Tereza Sadek alertou para o 
problema. Creio que ela tem toda a razão. Ou pode o CNJ origi-
nária e/ou concorrentemente examinar processos de condutas 
dos magistrados, ou a sua manutenção perderia sentido.
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Não sai da minha cabeça uma cena que, quem viveu 
sabe, foi absolutamente inesquecível.

O local, a Associação Comercial do Rio de Janeiro. 
Auditório Ruy Barreto, para ser mais preciso. Dia 10 

de agosto de 2011.
Na ocasião, a ACAN, Associação Cultural do Arquivo 

Nacional, homenageava um amigo nosso em comum, Humberto 
Mota. O cerimonialista era o José Santa Cruz, estupendo 
humorista. Hábil, ele mostrou a uma plateia de Fla-Flu, que 
lotava o auditório, o Arquivo Nacional. Apresentação multimídia, 
uma linda tarde, memorável, com apresentação da banda de 
música e tudo o que tinha direito. Inclusive a presença de um 
gênio: o Bernardo Cabral.

Digo gênio, mas sem exagerar sequer um pouco. Para mim, 
trata-se de um orador primoroso. Ele acha que sou eu, mas não; 
eu sou pequenininho perto dele.

Volto à cena. Depois do chefe do cerimonial fazer toda a 
mise-en-scène, o presidente da ACAN, Lício Araújo, chamou ao 
palco outra estrela:

– Com a palavra, agora, o eminente senador Bernardo Cabral.
Lembro tê-lo visto se levantar da mesa de honra,

caminhar até a tribuna, pegar com mãos firmes três folhas e, 
estendendo-as para fincá-las ao melhor raio de visão, proferir 
algo assim:

– Meus amigos e minhas amigas, um velho professor
ensinou-me que um discurso não pode passar de três folhas – 

imediatamente, apresentou ao público uma, duas, três folhas, e 
retomou o raciocínio: – Portanto, não vou cansá-los.

Só de ter dito aquilo, ele conquistou de bate-pronto o 
auditório, que em cerimônias longas teme discursos às vezes 
maçantes. Discurso de três folhas é plenamente suportável.

O Santa Cruz lá em cima, à esquerda; e o pessoal, na mesa 
de honra, à direita, três sumidades sentadas, dentre as quais o 
presidente da Casa, Antenor Barros Leal. O doutor Bernardo 
Cabral, no centro das atenções, começa a ler as três folhas. 
Olha ora para a gente ora para as folhas, lendo um discurso 
como sempre lindo, mágico, palavras fáceis que brotam. Ao fim 
do discurso, ele entrega as três folhas carinhosamente ao José 
Santa Cruz, que ao pegá-las e mirar o conteúdo se espanta:

– Ué! Mas não tem nada escrito. Esses papéis estão vazios!
Ou seja, ele não tinha lido o discurso. Houvera feito de

improviso. Todos que estávamos ali presenciamos o talento de 
alguém que sabe fazer uma mágica sempre diferente, alguém 
que já deve ter perdido a conta de quantos discursos já fez, em 
palcos do Brasil e do mundo. Grande orador. Notável orador. 
Com o golpe das três folhas, seduziu o auditório inteiro, que 
acreditava piamente que ele estava lendo.

Eis que então, na sequência, como que não satisfeito, o 
doutor Bernardo Cabral fez a seguinte delicadeza, ainda que 
excessiva:

– Eu fiz esse discurso, mas o maior orador que conheço
aqui está conosco; não preciso falar o nome dele porque 
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todos concordam com o que estou dizendo; ele é da Casa. O 
Fluminense dele foi um grande clube quando ele lá esteve...

E eu, sentado, pensei, “Nossa Senhora, o homenageado é 
o Humberto”... Eu nem estava na mesa de honra, nem tinha de
estar, mas o doutor Bernardo Cabral fez uma referência à minha
pessoa como se eu fosse mais orador do que ele. No final, o
presidente da ACAN sentiu-se na obrigação de também dizer a
mesma coisa e falou:

– Nós não podemos deixar de ouvir o maior orador!
Foi difícil. É justamente o contrário daquele que diz que

vai ler só três folhas. Eu não ia falar, não tinha em mente nada 
improvisado, não tinha nem o que falar. Mas me levantei e fiz 
uma breve intervenção, brevíssima intervenção aliás, na qual 
disse apenas o seguinte:

– Amigos, acabamos de viver um momento mágico, no qual
o orador leu páginas vazias.

E encerrei. Por isso, não posso falar aqui daquilo que
sei que os outros vão dizer: do grande advogado, do grande 
parlamentar, do grande político. Eu quero falar do grande 
ser humano. O ser humano admirável que é o doutor 
Bernardo Cabral. Se tivesse um curso de escutatória, ele 
seria catedrático. Não tem; só há cursos de oratória; curso 
de escutatória eu nunca vi anunciar, porque todo mundo só 
quer falar, ninguém quer ouvir. Mas ele sabe ouvir. Quem é 
ser humano sabe ouvir; primeiro nos ouve e depois fala; não 
se faz de dono da bola. E um grande orador saber ouvir é raro, 

raríssimo. Ele reúne, portanto, curso de oratória com curso 
de escutatória. Se ele abrir esses cursos, eu me matriculo no 
mesmo dia para aprender. Ele  é mestre em saber ouvir. 

Que horas agradáveis vivi na companhia do doutor Bernardo 
Cabral. Como é belo envelhecer assim: lúcido, capaz de manter 
o bom humor, com um vivo empenho no minuto presente, que
ele vê à luz de experiências intensas, amplas, muito pessoais.

Sua conversa não traduz apenas os feitos de um grande 
homem público, de um exímio advogado, estrela brilhante 
dos excelsos pretórios, mas o interesse múltiplo, afetivo 
e intelectual de um humanista genuíno, que conseguiu 
amar tanto as pessoas e a natureza como os livros, 
entranhadamente, as doces leituras, cujo aroma lhe assoma 
aos lábios na conversação, em que reponta tal verso de 
Malherbe ou de Bilac, tal frase de Anatole, tal lembrança da 
Ilíada, tal aplicação do Quixote.

Lido, vivido, viajado, claro, limpo, ágil, é um companheiro 
moço, a quem o tempo não agrediu, não destruiu, mas só fez 
requintar.

Insisto: sua palavra é como uma página de Anatole saboreada 
com o meio sorriso de quem prova e reconhece um vinho bom, 
verdadeiro e raro.

E se uma vez ele me disse que “a amizade será considerada 
forte quando vencer o tempo, a distância e o silêncio”, eu posso 
afirmar, com todas as letras e certeza: a minha amizade com ele, 
a nossa amizade, é absolutamente inexpugnável.

Foto: CNJ
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DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL NA AMAZÔNIA:  

O SONHO QUE SE TORNOU REALIDADE

Entrevista: Virgilio Viana, superintendente geral da Fundação Amazonas Sustentável – FAS

Criada em 2007, a Fundação Amazonas Sustentável 
(FAS) tem desenvolvido uma série de ações para 
promover o desenvolvimento ambiental e a melhoria 
da qualidade de vida das comunidades que moram 

e são usuárias das unidades de conservação do estado do 
Amazonas. Virgilio Viana, superintendente geral da FAS, 
explica, nessa entrevista, como esse trabalho é realizado. 
Dentre as iniciativas, de acordo com ele, destaca-se o Programa 
Bolsa Floresta, maior programa de pagamento por serviços 
ambientais do mundo, desenvolvido em parceria com o governo 
do estado do Amazonas, numa área de 10 milhões de hectares, 
envolvendo mais de 7,9 mil famílias.

“Antes de completar o terceiro ano de criação, a FAS chegou, 
em 2010, a alcançar a segunda colocação no ranking brasileiro de 
organizações não governamentais do terceiro setor. O trabalho 
da FAS é traduzir o conceito universal de sustentabilidade 
ao singular para as mais de 500 comunidades localizadas nas 
unidades de conservação do estado do Amazonas. Nessa 
reinvenção, privilegiamos os olhares, valores e perspectivas 
desses comunitários envolvidos no Programa Bolsa Floresta”, 
afirmou o superintende à Revista Justiça & Cidadania.

Virgílio Viana destaca também que o modelo de gestão da 
FAS é um arranjo institucional que está sendo estudado por 
outros estados para ser implementado. “Um dos programas 
complementares de maior impacto na FAS é o de educação. 
As miniuniversidades, construídas no meio da floresta, são 
denominadas Núcleos de Conservação e Sustentabilidade 
(NCSs), que fazem parte dos Programas de Apoio do Programa 
Bolsa Floresta, executado pela FAS com a missão de educar e 
gerar conhecimento para a melhoria da qualidade de vida dos povos 
e comunidades tradicionais, promovendo, ainda, a conservação 
ambiental e o uso sustentável dos recursos naturais”, afirmou.

Confira a íntegra da entrevista:

Revista Justiça & Cidadania – Quando e por que a Fundação 
Amazonas Sustentável foi criada?
Virgilio Viana – A Fundação Amazonas Sustentável (FAS) 
é uma instituição público-privada sem fins lucrativos, não 
governamental e sem vínculos político-partidários que tem a 
missão de promover o envolvimento sustentável, a conservação 
ambiental e a melhoria da qualidade de vida das comunidades 
moradoras e usuárias das unidades de conservação no estado 
do Amazonas. A FAS foi criada em 2007, por meio de uma 
parceria entre o governo do estado do Amazonas e o Banco 
Bradesco, conforme estatuto previamente aprovado pelo 
Ministério Público Estadual, em ata pública registrada em 
cartório nos termos previstos na legislação vigente. A FAS 
implementa o Programa Bolsa Floresta, o maior programa de 
pagamento por serviços ambientais do mundo, em parceria 
com o governo do estado do Amazonas, numa área de 10 
milhões de hectares, envolvendo mais de 7,9 mil famílias. Mais 
informações no site www.fas-amazonas.org

JC – A entidade alcançou, no ano passado, a segunda  
colocação no ranking brasileiro de organizações socioam
bientais do terceiro setor. A que se deve isso?
VV – Antes de completar o terceiro ano de criação, a FAS 
chegou, em 2010, a alcançar a segunda colocação no ranking 
brasileiro de organizações não governamentais do terceiro 
setor. O trabalho da FAS é traduzir o conceito universal de 
sustentabilidade ao singular para as mais de 500 comunidades 
localizadas nas unidades de conservação do estado do 
Amazonas. Nessa reinvenção, privilegiamos os olhares, valores 
e perspectivas desses comunitários envolvidos no Programa 


